
2026

ORGANIZAÇÃO  Frederico Amado 

VADE 
MECUM

Pratica Previdenciaria

7a edição
revista, atualizada e ampliada

T O M O  1



27

Sumário

LEI Nº 5.698, DE 31 DE AGOSTO DE 1971............................................................................ 	 2403
Dispõe sobre as prestações devidas a ex-combatente segurado da previdência social e dá outras 
providências.

LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982........................................................................ 	 2404
Dispõe sobre pensão especial para os deficientes físicos que especifica, e dá outras providências.

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988........................................................................ 	 2405
Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, e dá outras providências.

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995........................................................................ 	 2406
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social sobre 
o lucro líquido, e dá outras providências.

LEI Nº 9.422, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996....................................................................... 	 2410
Dispõe sobre a concessão de pensão especial aos depedentes que especifica e dá outras providências.

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998....................................................................... 	 2410
Altera a Legislação Tributária Federal.

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999.................................................................................. 	 2414
Dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 
previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de 
contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, e dá outras providências. 

LEI Nº 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002..................................................................... 	 2416
Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras providências. 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003...................................................................... 	 2418
Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências.

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004............................................................................. 	 2435
Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras providências. 

LEI Nº 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004...................................................................... 	 2451
Dispõe sobre a tributação dos planos de benefícios de caráter previdenciário e dá outras providências.

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006................................................ 	 2452
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº  5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº  10.189, de 14 de fevereiro 
de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

LEI Nº 11.520, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007....................................................................... 	 2496
Dispõe sobre a concessão de pensão especial às pessoas atingidas pela hanseníase que foram subme-
tidas a isolamento e internação compulsórios.

LEI Nº 12.188, DE 11 DE JANEIRO DE 2010.......................................................................... 	 2497
Institui a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária – PNATER e o Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agri-
cultura Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER, altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e dá outras providências.

To
m

o 
2



3232

ÍNDICE SISTEMÁTICO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Seção III – DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 85 e 86

Seção IV – DOS MINISTROS DE ESTADO .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 87 e 88

Seção V – DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 89 a 91

Subseção I – DO CONSELHO DA REPÚBLICA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 89 e 90

Subseção II – DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 91

Capítulo III – DO PODER JUDICIÁRIO . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 92 a 126

Seção I – DISPOSIÇÕES GERAIS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 92 a 100

Seção II – DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 101 a 103-B

Seção III – DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 104 e 105

Seção IV – DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E OS JUÍZES FEDERAIS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 106 a 110

Seção V – DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO E DOS JUÍZES  
DO TRABALHO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .arts. 111 a 117

Seção VI – DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 118 a 121

Seção VII – DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 122 a 124

Seção VIII – DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 125 e 126

Capítulo IV – DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 127 a 135

Seção I – DO MINISTÉRIO PÚBLICO  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 127 a 130-A

Seção II – DA ADVOCACIA PÚBLICA  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 131 e 132

Seção III – DA ADVOCACIA  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 133

Seção IV – DA DEFENSORIA PÚBLICA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 134 e 135

TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                               arts. 136 a 144

Capítulo I – DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 136 a 141

Seção I – DO ESTADO DE DEFESA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 136

Seção II – DO ESTADO DE SÍTIO  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 137 a 139

Seção III – DISPOSIÇÕES GERAIS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 140 e 141

Capítulo II – DAS FORÇAS ARMADAS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 142 e 143

Capítulo III – DA SEGURANÇA PÚBLICA . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 144

TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                  arts. 145 a 169

Capítulo I – DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 145 a 162

Seção I – DOS PRINCÍPIOS GERAIS  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 145 a 149-C

Seção II – DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 150 a 152

Seção III – DOS IMPOSTOS DA UNIÃO . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 153 e 154

Seção IV – DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 155

Seção V – DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 156

Seção V-A – DO IMPOSTO DE COMPETÊNCIA COMPARTILHADA ENTRE ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS . .  .  . arts. 156-A e 156-B

Seção VI – DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 157 a 162

Capítulo II – DAS FINANÇAS PÚBLICAS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 163 a 169

Seção I – NORMAS GERAIS  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 163 e 164

Seção II – DOS ORÇAMENTOS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 165 a 169

TÍTULO VII – DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                               arts. 170 a 192

Capítulo I – DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 170 a 181

Capítulo II – DA POLÍTICA URBANA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 182 e 183

Capítulo III – DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 184 a 191



ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

130

Art. 131  
como condição à aplicação de diferimento, 
regime especial ou outro tratamento dife-
renciado, relativos ao imposto de que trata 
o art. 155, II, da Constituição Federal, em 
funcionamento em 30 de abril de 2023, exce-
tuadas as receitas dos fundos mantidas na 
forma do art. 136 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;

III - de 2029 a 2033, que a receita dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal com o imposto 
previsto no art. 156-A seja equivalente à 
redução da receita do imposto previsto no 
art. 156, III, ambos da Constituição Federal.
§ 1º As alíquotas de referência serão fixadas 
no ano anterior ao de sua vigência, não se 
aplicando o disposto no art. 150, III, c, da 
Constituição Federal, com base em cálculo 
realizado pelo Tribunal de Contas da União.
§ 2º Na fixação das alíquotas de referência, 
deverão ser considerados os efeitos sobre a 
arrecadação dos regimes específicos, diferen-
ciados ou favorecidos e de qualquer outro 
regime que resulte em arrecadação menor 
do que a que seria obtida com a aplicação 
da alíquota padrão.
§ 3º Para fins do disposto nos §§ 4º a 6º, 
entende-se por:
I - Teto de Referência da União: a média da 
receita no período de 2012 a 2021, apurada 
como proporção do PIB, do imposto previsto 
no art. 153, IV, das contribuições previstas 
no art. 195, I, b, e IV, da contribuição para 
o Programa de Integração Social de que tra-
ta o art. 239 e do imposto previsto no art. 
153, V, sobre operações de seguro, todos da 
Constituição Federal;
II - Teto de Referência Total: a média da 
receita no período de 2012 a 2021, apurada 
como proporção do PIB, dos impostos pre-
vistos nos arts. 153, IV, 155, II e 156, III, das 
contribuições previstas no art. 195, I, b, e IV, da 
contribuição para o Programa de Integração 
Social de que trata o art. 239 e do imposto 
previsto no art. 153, V, sobre operações de 
seguro, todos da Constituição Federal;
III - Receita-Base da União: a receita da 
União com a contribuição prevista no art. 
195, V, e com o imposto previsto no art. 153, 
VIII, ambos da Constituição Federal, apurada 
como proporção do PIB;
IV - Receita-Base dos Entes Subnacionais: a 
receita dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o imposto previsto no art. 
156-A da Constituição Federal, deduzida da 
parcela a que se refere a alínea b do inciso II 
do caput, apurada como proporção do PIB;
V - Receita-Base Total: a soma da Receita-
-Base da União com a Receita-Base dos Entes 
Subnacionais, sendo essa última:
a) multiplicada por 10 (dez) em 2029;
b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030;
c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 
(três) em 2031;
d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 
(quatro) em 2032;
e) multiplicada por 1 (um) em 2033.

§ 4º A alíquota de referência da contribuição 
a que se refere o art. 195, V, da Constituição 
Federal será reduzida em 2030 caso a média 
da Receita-Base da União em 2027 e 2028 
exceda o Teto de Referência da União.
§ 5º As alíquotas de referência da contri-
buição a que se refere o art. 195, V, e do 
imposto a que se refere o art. 156-A, ambos 

da Constituição Federal, serão reduzidas em 
2035 caso a média da Receita-Base Total entre 
2029 e 2033 exceda o Teto de Referência Total.
§ 6º As reduções de que tratam os §§ 4º 
e 5º serão:
I - definidas de forma a que a Receita-Base 
seja igual ao respectivo Teto de Referência;
II - no caso do § 5º, proporcionais para as 
alíquotas de referência federal, estadual e 
municipal.
§ 7º A revisão das alíquotas de referência 
em função do disposto nos §§ 4º, 5º e 6º não 
implicará cobrança ou restituição de tributo 
relativo a anos anteriores ou transferência de 
recursos entre os entes federativos.
§ 8º Os entes federativos e o Comitê Gestor 
do Imposto sobre Bens e Serviços fornecerão 
ao Tribunal de Contas da União as informações 
necessárias para o cálculo a que se referem 
os §§ 1º, 4º e 5º.
§ 9º Nos cálculos das alíquotas de que trata 
o caput, deverá ser considerada a arrecadação 
dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, 
da Constituição Federal, cuja cobrança tenha 
sido iniciada antes dos períodos de que tratam 
os incisos I, II e III do caput.
§ 10. O cálculo das alíquotas a que se refere 
este artigo será realizado com base em pro-
postas encaminhadas pelo Poder Executivo da 
União e pelo Comitê Gestor do Imposto sobre 
Bens e Serviços, que deverão fornecer ao 
Tribunal de Contas da União todos os subsídios 
necessários, mediante o compartilhamento 
de dados e informações, nos termos de lei 
complementar.
Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da 
arrecadação dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios com o imposto de que 
trata o art. 156-A da Constituição Federal 
será distribuído a esses entes federativos 
conforme o disposto neste artigo. (Acrescido 
pela EC 132/2023)
§ 1º Serão retidos do produto da arrecadação 
do imposto de cada Estado, do Distrito Federal 
e de cada Município apurada com base nas 
alíquotas de referência de que trata o art. 
130 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, nos termos dos arts. 149-C e 
156-A, § 4º, II, e § 5º, I e IV, antes da aplica-
ção do disposto no art. 158, IV, b, todos da 
Constituição Federal:
I - de 2029 a 2032, 80% (oitenta por cento);
II - em 2033, 90% (noventa por cento);
III - de 2034 a 2077, percentual correspon-
dente ao aplicado em 2033, reduzido à razão 
de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano.
§ 2º Na forma estabelecida em lei comple-
mentar, o montante retido nos termos do § 
1º será distribuído entre os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios proporcionalmente 
à receita média de cada ente federativo, 
devendo ser consideradas:
I - no caso dos Estados:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 
155, II, após aplicação do disposto no art. 
158, IV, a, todos da Constituição Federal; e
b) as receitas destinadas aos fundos estaduais 
de que trata o art. 130, II, b, deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias;

II - no caso do Distrito Federal:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 
155, II, da Constituição Federal; e
b) a arrecadação do imposto previsto no art. 
156, III, da Constituição Federal;

III - no caso dos Municípios:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 
156, III, da Constituição Federal; e
b) a parcela creditada na forma do art. 158, 
IV, a, da Constituição Federal.
§ 3º Não se aplica o disposto no art. 158, 
IV, b, da Constituição Federal aos recursos 
distribuídos na forma do § 2º, I, deste artigo.
§ 4º A parcela do produto da arrecadação do 
imposto não retida nos termos do § 1º, após 
a retenção de que trata o art. 132 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
será distribuída a cada Estado, ao Distrito 
Federal e a cada Município de acordo com 
os critérios da lei complementar de que trata 
o art. 156-A, § 5º, I, da Constituição Federal, 
nela computada a variação de alíquota fixada 
pelo ente em relação à de referência.
§ 5º Os recursos de que trata este artigo serão 
distribuídos nos termos estabelecidos em 
lei complementar, aplicando-se o seguinte:
I - constituirão a base de cálculo dos fundos 
de que trata o art. 212-A, II, da Constituição 
Federal, observado que:
a) para os Estados, o percentual de que trata 
o art. 212-A, II, será aplicado proporcional-
mente à razão entre a soma dos valores dis-
tribuídos a cada ente nos termos do § 2º, I, 
a, e do § 4º, e a soma dos valores distribuídos 
nos termos do § 2º, I e do § 4º;
b) para o Distrito Federal, o percentual de que 
trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcio-
nalmente à razão entre a soma dos valores 
distribuídos nos termos do § 2º, II, a, e do 
§ 4º, e a soma dos valores distribuídos nos 
termos do § 2º, II, e do § 4º, considerada, em 
ambas as somas, somente a parcela estadual 
nos valores distribuídos nos termos do § 4º;
c) para os Municípios, o percentual de que 
trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcio-
nalmente à razão entre a soma dos valores 
distribuídos nos termos do § 2º, III, b, e a soma 
dos valores distribuídos nos termos do § 2º, III;

II - constituirão as bases de cálculo de que 
tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 204, parágrafo 
único, 212 e 216, § 6º, da Constituição Federal, 
excetuados os valores distribuídos nos termos 
do § 2º, I, b;
III - poderão ser vinculados para prestação 
de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita previstas no art. 165, 
§ 8º, para pagamento de débitos com a União 
e para prestar-lhe garantia ou contragarantia, 
nos termos do art. 167, § 4º, todos da Cons-
tituição Federal.
§ 6º Durante o período de que trata o caput 
deste artigo, é vedado aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios fixar alíquotas pró-
prias do imposto de que trata o art. 156-A da 
Constituição Federal inferiores às necessárias 
para garantir as retenções de que tratam o 
§ 1º deste artigo e o art. 132 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 132. Do imposto dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios apurado com 
base nas alíquotas de referência de que trata 
o art. 130 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, deduzida a retenção de 
que trata o art. 131, § 1º, será retido montante 
correspondente a 5% (cinco por cento) para 
distribuição aos entes com as menores razões 
entre: (Acrescido pela EC 132/2023)
I - o valor apurado nos termos dos arts. 149-C 
e 156-A, § 4º, II, e § 5º, I e IV, com base nas 
alíquotas de referência, após a aplicação do 
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pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de 
agosto de 1999; e
V - será reduzido à razão de 20% (vinte por 
cento) ao ano entre 2029 e 2032.
§ 2º Os créditos apurados em decorrência 
dos benefícios de que trata ocaputpoderão 
ser compensados com débitos próprios 
relativos a tributos administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, nos termos da lei, e não poderão 
ser transferidos a outro estabelecimento 
da pessoa jurídica, devendo ser utilizados 
somente pelo estabelecimento habilitado e 
localizado na região incentivada.
§ 3º O benefício de que trata este artigo 
será estendido a projetos de pessoas jurídicas 
de que trata o § 1º, II, “a”, relacionados à 
produção de veículos tracionados por motor 
de combustão interna que utilize biocom-
bustíveis isolada ou cumulativamente com 
combustíveis derivados de petróleo, desde 
que a pessoa jurídica habilitada:
I - no caso de montadoras de veículos, inicie 
a produção de veículos que atendam ao dis-
posto no § 1º, I, até 1º de janeiro de 2028; e
II - assuma, nos termos do ato concessório 
do benefício, compromissos relativos:
a) ao volume mínimo de investimentos;
b) ao volume mínimo de produção; e
c) à manutenção da produção por prazo 
mínimo, inclusive após o encerramento do 
benefício.

§ 4º A lei complementar estabelecerá as 
penalidades aplicáveis em razão do descum-
primento das condições exigidas para fruição 
do crédito presumido de que trata este artigo.
Art. 20. Até que lei disponha sobre a ma-
téria, a contribuição para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 
dezembro de 1970, de que trata o art. 239 
da Constituição Federal, permanecerá sendo 
cobrada na forma do art. 2º, III, da Lei nº 
9.715, de 25 de novembro de 1998, e dos 
demais dispositivos legais a ele referentes em 
vigor na data de publicação desta Emenda 
Constitucional.
Art. 21. Lei complementar poderá estabe-
lecer instrumentos de ajustes nos contratos 
firmados anteriormente à entrada em vigor 
das leis instituidoras dos tributos de que 
tratam o art. 156-A e o art. 195, V, da Consti-
tuição Federal, inclusive concessões públicas.
Art. 22. Revogam-se:
I - em 2027, o art. 195, I, “b”, e IV, e § 12, da 
Constituição Federal;
II - em 2033:
a) os arts. 155, II, e §§ 2º a 5º, 156, III, e § 3º, 
158, IV, “a”, e § 1º, e 161, I, da Constituição 
Federal; e
b) os arts. 80, II, 82, § 2º, e 83 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 23. Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor:
I - em 2027, em relação aos arts. 3º e 11;
II - em 2033, em relação aos arts. 4º e 5º; e
III - na data de sua publicação, em relação 
aos demais dispositivos.

Brasília, em 20 de dezembro de 2023
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 133,  
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

Impõe aos partidos políticos a obrigatorieda-
de da aplicação de recursos financeiros para 
candidaturas de pessoas pretas e pardas; 
estabelece parâmetros e condições para re-
gularização e refinanciamento de débitos de 
partidos políticos; e reforça a imunidade tribu-
tária dos partidos políticos conforme prevista 
na Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Esta Emenda Constitucional impõe 
aos partidos políticos a obrigatoriedade 
da aplicação de recursos financeiros para 
candidaturas de pessoas pretas e pardas, 
estabelece parâmetros e condições pa-
ra regularização e refinanciamento de 
débitos de partidos políticos e reforça 
a imunidade tributária dos partidos po-
líticos conforme prevista na Constituição 
Federal.
Art. 2º O art. 17 da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º:

	` Alterações inseridas no texto da referida 
norma.

Art. 3º A aplicação de recursos de qual-
quer valor em candidaturas de pessoas 
pretas e pardas realizadas pelos partidos 
políticos nas eleições ocorridas até a pro-
mulgação desta Emenda Constitucional, 
com base em lei, em qualquer outro ato 
normativo ou em decisão judicial, deve 
ser considerada como cumprida.
Parágrafo único. A eficácia do disposto 
no caput deste artigo está condicionada 
à aplicação, nas 4 (quatro) eleições sub-
sequentes à promulgação desta Emenda 
Constitucional, a partir de 2026, do montan-
te correspondente àquele que deixou de ser 
aplicado para fins de cumprimento da cota 
racial nas eleições anteriores, sem prejuízo 
do cumprimento da cota estabelecida nesta 
Emenda Constitucional.

Art. 4º É assegurada a imunidade tri-
butária aos partidos políticos e a seus 
institutos ou fundações, conforme es-
tabelecido na alínea “c” do inciso VI do 
caput do art. 150 da Constituição Federal.
§ 1º A imunidade tributária estende-se a 
todas as sanções de natureza tributária, 
exceto as previdenciárias, abrangidos a 
devolução e o recolhimento de valores, 
inclusive os determinados nos processos 
de prestação de contas eleitorais e anuais, 
bem como os juros incidentes, as multas 
ou as condenações aplicadas por órgãos 
da administração pública direta e indireta 
em processos administrativos ou judiciais 
em trâmite, em execução ou transitados 
em julgado, e resulta no cancelamento 
das sanções, na extinção dos processos e 
no levantamento de inscrições em cadas-
tros de dívida ou inadimplência.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-
-se aos processos administrativos ou judi-
ciais nos quais a decisão administrativa, a 
ação de execução, a inscrição em cadas-
tros de dívida ativa ou a inadimplência 

tenham ocorrido em prazo superior a 5 
(cinco) anos.
Art. 5º É instituído o Programa de Re-
cuperação Fiscal (Refis) específico para 
partidos políticos e seus institutos ou 
fundações, para que regularizem seus 
débitos com isenção dos juros e das 
multas acumulados, aplicada apenas a 
correção monetária sobre os montantes 
originais, que poderá ocorrer a qualquer 
tempo, com o pagamento das obrigações 
apuradas em até 60 (sessenta) meses 
para as obrigações previdenciárias e em 
até 180 (cento e oitenta) meses para as 
demais obrigações, a critério do partido.
Art. 6º É garantido aos partidos políticos 
e seus institutos ou fundações o uso de 
recursos do fundo partidário para o par-
celamento de sanções e penalidades de 
multas eleitorais, de outras sanções e de 
débitos de natureza não eleitoral e para 
devolução de recursos ao erário e devo-
lução de recursos públicos ou privados 
a eles imputados pela Justiça Eleitoral, 
inclusive os de origem não identificada, 
excetuados os recursos de fontes vedadas.
Parágrafo único. Os órgãos partidários 
de esfera hierarquicamente superior po-
derão utilizar os recursos do fundo par-
tidário para a quitação de débitos, ainda 
que parcial, das obrigações referidas no 
caput deste artigo dos órgãos partidários 
de esferas inferiores, inclusive se o órgão 
originalmente responsável estiver impedi-
do de receber esse tipo de recurso.

Art. 7º O disposto nesta Emenda Consti-
tucional aplica-se aos órgãos partidários 
nacionais, estaduais, municipais e zonais 
e abrange os processos de prestação de 
contas de exercícios financeiros e eleito-
rais, independentemente de terem sido 
julgados ou de estarem em execução, 
mesmo que transitados em julgado.
Art. 8º É dispensada a emissão do recibo 
eleitoral nas seguintes hipóteses:
I - doação do Fundo Especial de Finan-
ciamento de Campanha e do fundo par-
tidário por meio de transferência bancá-
ria feita pelo partido aos candidatos e às 
candidatas;
II - doações recebidas por meio de Pix 
por partidos, candidatos e candidatas.

Art. 9º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se a partir das eleições de 2024:
I - o § 9º do art. 17 da Constituição Fe-
deral; e
II - o art. 8º desta Emenda Constitucio-
nal.

Brasília, em 22 de agosto de 2024
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 134, 
 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Altera o art. 96 da Constituição Federal, para 
dispor sobre a eleição dos órgãos diretivos de 
Tribunais de Justiça.
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L �serviço postal: arts. 21, X e 22, V

 �serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens; exploração, autorização, con-
cessão e permissão: art. 21, XII, a

 �servidor público: art. 61, § 1º, II, c

 �sindicatos; limitações ao poder de tribu-
tar: art. 150, VI, § 4º

 �sistema cartográfico e geologia nacional:
art. 22, XVIII

 �sistema de ensino: art. 211, caput

 �sistema estatístico nacional: art. 22, XVIII

 �sistema nacional de emprego: art. 22, XVI

 �sistema nacional de recursos hídricos: art. 
21, XIX

 �sistema nacional de transporte e viação:
art. 21, XXI

 �sistemas de medidas e monetário: art. 22, 
VI

 �sorteios: art. 22, XX

 �superveniência de lei federal em lei esta-
dual: art. 24, § 4º

 �telecomunicações: art. 22, IV

 �templos de qualquer culto: art. 150, VI, b, 
e § 4º

 �território: art. 18, § 2º

 �trânsito e transporte: art. 22, XI

 �transporte aquaviário, ferroviário, rodovi-
ário: art. 21, XII, d e e

 �utilização de radioisótopos de serviços e
instalações nucleares: art. 21, XXIII, b

 �valores: art. 22, VII

 �vedações: art. 19

USINA NUCLEAR
 �localização; definição legal: art. 225, § 6º

UNIÃO ESTÁVEL
 �art. 226, § 3º

UNIVERSIDADES
 �art. 207

USINAS NUCLEARES
 �art. 225, § 6º

USUCAPIÃO
 �imóveis públicos: arts. 183, §  3º, e 191,

par. ún.

 �imóvel rural: art. 191

 �imóvel urbano: art. 183

– V –

VALORES
 �art. 22, VII

VALORES SOCIAIS DO TRABALHO
 �art. 1º, caput, lV

VARAS JUDICIÁRIAS
 �criação: art. 96, I, d

VENCIMENTOS
 �cargos do Poder Legislativo e do Poder Ju-

diciário: art. 37, XII

 �irredutibilidade: art. 37, XV

 �percebidos em desacordo com a CF: art. 
17, ADCT

VEREADOR
 �ato institucional: ADCT. art. 8º, § 4º

 �duração do mandato eletivo: art. 29, I

 �estado de sítio: art. 139, par. ún.

 �idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c

 �impedimentos: art. 29, IX

 �imposto: art. 29, V

 �incompatibilidades: art. 29, IX

 �inviolabilidade: art. 29, VIII

 �remuneração e subsídios: art. 29, VI e VII

 �servidor público civil: art. 38, III

VEREDICTOS
 �art. 5º, XXXVIII, c

VERTICALIZAÇÃO
 �art. 17, § 1º

VETO
 �características: art. 66, §§ 1º a 5º

 �competência: art. 84, V

 �deliberação pelo Congresso Nacional: art. 
57, § 3º, IV

VIAÇÃO
 �art. 21, XXI

VICE-GOVERNADOR DE ESTADO
 �eleição: art. 28, caput

 �idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b

 �mandatos: art. 4º, § 3º do ADCT

 �posse: art. 28, caput

VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL
 �art. 32, § 2º

VICE-PREFEITO
 �eleição: art. 29, I e II

 �idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c

 �inelegibilidade de cônjuge e parentes até
o segundo

 �grau: art. 14, § 7º

 �mandatos: art. 4º, § 4º, ADCT

 �posse: art. 29, III

 �reeleição: art. 14, § 5º

 �subsídios: art. 29, V

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
 �atribuições: art. 79, par, ún.

 �ausência do Pais superior a 15 dias: arts. 
49, III, e 83

 �cargo privativo de brasileiro nato: art. 12,
§ 3º, I

 �crimes de responsabilidade: art. 52, I, e
par. ún.

 �eleição: art. 77, caput, e § 1º

 �idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a

 �impedimento: art. 80

 �inelegibilidade de cônjuge e parentes até o 
segundo grau: art. 14, § 7º

 �infrações penais comuns: art. 102, I, b

 �missões especiais: art. 79, par. ún.

 �posse: art. 78

 �processos: art. 51, I

 �subsídios: art. 49, VIII

 �substituição ou sucessão do Presidente:
art. 79

 �vacância do cargo: arts. 78, par. ún., 80 e
81

VOTO
 �direto e secreto: art. 14, I a III

 �facultativo: art. 14, § 1º, II

 �obrigatório: art. 14, § 1º, I

 �soberania popular; manifestação: art. 14,
I a III

VIDA
 �direito: art. 5º, caput

 �privada: art. 5º, X

VIOLÊNCIA FAMILIAR
 �art. 226, § 8º

VITALICIEDADE
 �arts. 95, I, e 128, § 5º, I, a

VÍTIMAS DE CRIMES DOLOSOS
 �art. 245

VOTAÇÕES NO JÚRI
 �art. 5º, XXXVIII, b

VOTO
 �direto, secreto, universal e periódico: art. 

60, § 4º, II

 �facultativo: art. 14, § 1º, II

 �obrigatório: art. 14, § 1º, I

– Z –

ZONA
 �costeira: art. 225, § 4º

 �econômica: art. 20

 �Franca de Manaus: art. 40 do ADCT
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QUESTÕES DE ORDEM DA TNU

QUESTÃO DE ORDEM Nº 56
DJeNacional. Disponibilizada 

em 30/09/2025
Publicada em: 1º/10/2025

Não se conhece de pedido de uniformização de jurisprudência cujas razões recursais não impugnam espe-
cificamente os fundamentos do acórdão recorrido, por inobservância ao princípio da dialeticidade recursal. 
(Aprovada, por unanimidade, na Sessão Ordinária de Julgamento da Turma Nacional de Uniformização do 
dia 18.09.2025 - Precedente: 5027080-80.2021.4.04.7108/RS, julgamento virtual de 17.09.2025 a 23.09.2025).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 55
DJeNacional. Disponibilizada 

em 04/09/2025
Publicada em: 05/09/2025

A desistência, o abandono ou a perda superveniente do objeto do Pedido de Uniformização submetido 
à Sistemática dos Recursos Representativos de Controvérsia não impede o exame de seu mérito pela 
Turma Nacional de Uniformização (Aprovada, por unanimidade, na Sexta Sessão Ordinária de Julgamento 
da Turma Nacional de Uniformização do dia 20.08.2025 - Precedente: 5001345-16.2019.4.04.7108/RS).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 54
DJeNacional. Disponibilizada 

em 23/04/2025
Publicada em: 24/04/2025

É incabível o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal contra acórdão prolatado em recur-
so de medida cautelar que aprecia tutela provisória, por se tratar de pronunciamento de natureza precária. 
(Aprovada, por unanimidade, na Terceira Sessão Ordinária de Julgamento da Turma Nacional de Uniformização 
do dia 09.04.2025 - Precedente: 5001771-67.2022.4.03.9301, julgamento virtual: 03.04.2025 a 09.04.2025).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 53
DJeNacional. Disponibilizada 

em 22/10/2024
Publicada em: 23/10/2024

Configuram paradigma válido para demonstrar a jurisprudência dominante do STJ os em-
bargos de divergência não conhecidos com base na Súmula 168/STJ. (Aprovada, por maio-
ria, na Sétima Sessão Ordinária de Julgamento da Turma Nacional de Uniformização do dia 
16.10.2024 - Precedente: 5018213-69.2019.4.04.7108, julgamento virtual: 10.10.2024 a 16.10.2024)

QUESTÃO DE ORDEM Nº 52
DJeNacional. Disponibilizada 

em 06/09/2024
Publicada em: 09/09/2024

Cabe a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais em reclamação no âmbito da Turma 
Nacional de Uniformização. (Aprovada, por unanimidade, na Sexta Sessão Ordinária de Julgamento 
da Turma Nacional de Uniformização do dia 04.09.2024 - Precedentes: 5000020-20.2024.4.90.0000, 
5000018-50.2024.4.90.0000, 5000041-93.2024.4.90.0000 e 5000032-34.2024.4.90.0000).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 51
DJeNacional. Disponibilizada 

em 21/03/2024
Publicada em: 22/03/2024

Não cabe a instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR no 
âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais. (Apro-
vada, por unanimidade, na Segunda Sessão Ordinária de Julgamento da Turma Na-
cional de Uniformização do dia 13.03.2024 - Precedente: 5033738-70.2022.4.04.0000).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 50
DJeNacional. Disponibilizada 

em 15/12/2023
Publicada em: 18/10/2023

Nos termos do art. 10 da Lei nº 9.099/1995, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força 
do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, não é admitida qualquer modalidade de intervenção de ter-
ceiros no pedido de uniformização nacional, com exceção do amicus curiae, nos termos do art. 
138 do CPC/2015. (Aprovada, por unanimidade, na Décima Sessão Ordinária de Julgamento da 
Turma Nacional de Uniformização do dia 14.12.2023 - Precedente: 5093930-80.2021.4.02.5101).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 49
DJeNacional. Disponibilizada 

em 26/09/2023
Publicada em: 27/09/2023

Pode haver posterior aglutinação de pedido de uniformização a outro afetado como re-
presentativo de controvérsia, mediante distribuição ou redistribuição por dependência 
(Aprovada, por unanimidade, na Sétima Sessão Ordinária de Julgamento da Turma Na-
cional de Uniformização do dia 15.09.2023. Precedente: 5001931-18.2022.4.04.7118).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 48
DJeNacional. Disponibilizada 

em 04/08/2023
Publicada em: 07/08/2023

Precedentes do Supremo Tribunal Federal não se prestam como paradigmas válidos, para fins de 
admissão do pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal previsto no art. 14, 
§ 2º, da Lei nº 10.259/01 (Aprovada, por unanimidade, na Quinta Sessão Ordinária de Julgamento 
da Turma Nacional de Uniformização do dia 14.06.2023. Precedente: 0006467-75.2016.4.03.6317).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 47
DJeNacional. Disponibilizada 

em 23/02/2023
Publicada em: 24/02/2023

No caso de omissão expressamente impugnada em embargos de declaração na origem, 
admite-se anulação do acórdão, por meio de pedido de uniformização (Questão de Or-
dem n. 17 desta TNU), desde que apresentado paradigma válido no sentido da tese defen-
dida. (Aprovada, por unanimidade, na Primeira Sessão Ordinária de Julgamento da Tur-
ma Nacional de Uniformização do dia 15.02.2023. Precedente: 0001361-68.2017.4.03.6327).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 46
DJeNacional. Disponibilizada 

em 23/02/2023
Publicada em: 24/02/2023

A Turma Nacional de Uniformização pode apreciar questões jurídicas de natureza constitucional, 
no exercício do controle difuso de constitucionalidade, desde que não haja determinação de so-
brestamento de processos pelo Supremo Tribunal Federal. (Aprovada, por maioria, a edição da 
questão de ordem, e, por unanimidade, a sua redação, na Primeira Sessão Ordinária de Julgamento 
da Turma Nacional de Uniformização do dia 15.02.2023. Precedente: 5009499-52.2021.4.04.7108).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 45
DJeNacional. Disponibilizada 

em 07/02/2023
Publicada em: 08/02/2023

Em caso de ampliação do Colegiado, os novos integrantes não participam de julgamen-
tos já iniciados. (Aprovada, por maioria, na Décima Sessão Ordinária de Julgamento da Tur-
ma Nacional de Uniformização do dia 07.12.2022. Precedente: 5066302-16.2020.4.04.7100).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 44
DJeNacional. Disponibilizada 

em 26/09/2022
Publicada em: 27/09/2022

No âmbito da Turma Nacional de Uniformização, não cabe mandado de segurança contra decisão 
judicial transitada em julgado, devendo, então, no caso de decisão judicial irrecorrível teratológica, ser 
impetrado o “mandamus” no prazo de 05 dias, contado a partir da intimação daquele ato. (Aprovada, 
por unanimidade, na Sétima Sessão Ordinária de Julgamento da Turma Nacional de Uniformização do 
dia 15.09.2022. Precedentes: 5000181-35.2021.4.90.0000 e 5000180-50.2021.4.90.0000)
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ENUNCIADOS FONAJEF

QUESTÃO DE ORDEM Nº 2 
DJ DATA:07/10/2004 PG:00765

O acolhimento do pedido de uniformização gera dois efeitos: a reforma da decisão da Turma Recursal 
e a conseqüente estipulação de honorários advocatícios, se for o caso, bem assim a prejudicialidade 
do recurso extraordinário, se interposto. (Aprovada na 6ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de 
Uniformização, dos dias 30 e 31.08.2004).

QUESTÃO DE ORDEM Nº 1 
DATA:12/11/2002

Os Juizados Especiais orientam-se pela simplicidade e celeridade processual nas vertentes da lógica 
e da política judiciária de abreviar os procedimentos e reduzir os custos. Diante da divergência entre 
decisões de Turma Recursais de regiões diferentes, o pedido de uniformização tem a natureza jurídica de 
recurso, cujo julgado, portanto, modificando ou reformando, substitui a decisão ensejadora do pedido.  
A decisão constituída pela Turma de Uniformização servirá para fundamentar o juízo de retratação 
das ações com o processamento sobrestado ou para ser declarada a prejudicialidade dos recursos 
interpostos. (Aprovada na 2ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 12.11.2002).

ENUNCIADOS FONAJEF

ENUNCIADO Nº 1

#IIFONAJEF

O julgamento liminar de mérito não viola 
o princípio do contraditório e deve ser em-
pregado na hipótese de decisões reiteradas 
de improcedência pelo juízo, bem como 
nos casos que dispensem a fase instrutória, 
quando o pedido contrariar frontalmente 
norma jurídica. (Revisado no XI FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 2

#IIFONAJEF

Nos casos de julgamentos de procedência 
de matérias repetitivas, é recomendável 
autilização de contestações depositadas na 
Secretaria, a fim de possibilitar a imediata-
prolação de sentença de mérito. (Aprovado 
no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 3

#IIFONAJEF

A auto intimação eletrônica atende aos 
requisitos das Leis nºs 10.259/2001 e 
11.419/2006 e é preferencial à intimação 
por e-mail. (Revisado no IV FONAJEF).

ENUNCIADO Nº 4

#IIFONAJEF

Na propositura de ações repetitivas ou 
de massa, sem advogado, não havendo 
viabilidade material de opção pela auto 
intimação eletrônica, a parte firmará 
compromisso de comparecimento, em 
prazo pré-determinado em formulário 
próprio, para ciência dos atos processuais 
praticados. (Aprovado no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 5

#IIFONAJEF

As sentenças e antecipações de tutela 
devem ser registradas tão-somente em 
meio eletrônico. (Aprovado no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 6

#IIFONAJEF

Havendo foco expressivo de demandas 
em massa, os juizados especiais federais 
solicitarão às Turmas Recursais e de Uni-
formização Regional e Nacional o julga-

mento prioritário da matéria repetitiva, 
a fim de uniformizar a jurisprudência a 
respeito e de possibilitar o planejamento 
do serviço judiciário. (Aprovado no II FO-
NAJEF) (Transformado em Recomendação 
no XIV FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 7

#IIFONAJEF

Nos Juizados Especiais Federais o pro-
curador federal não tem a prerrogativa 
de intimação pessoal. (Aprovado no II 
FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 8

#IIFONAJEF

É válida a intimação do procurador fe-
deral para cumprimento da obrigação 
de fazer, independentemente de ofício, 
com base no artigo 461 do Código de 
Processo Civil. (Aprovado no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 9

#IIFONAJEF

Além das exceções constantes do § 1º do 
artigo 3º da Lei n. 10.259, não se incluem 
na competência dos Juizados Especiais 
Federais, os procedimentos especiais pre-
vistos no Código de Processo Civil, salvo 
quando possível a adequação ao rito da Lei 
nº 10.259/2001. (Aprovado no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 10

#IIFONAJEF

O incapaz pode ser parte autora nos Jui-
zados Especiais Federais, dando-se-lhe 
curador especial, se ele não tiver represen-
tante constituído. (Aprovado no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 11

#IIFONAJEF

No ajuizamento de ações no JEF, a mi-
croempresa e a empresa de pequeno 
porte deverão comprovar essa condição 
mediante documentação hábil. (Aprovado 
no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 12

#IIFONAJEF

No Juizado Especial Federal, não é cabível o 
pedido contraposto formulado pela União 

Federal, autarquia, fundação ou empresa 
pública federal. (Aprovado no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 13

#IIFONAJEF

Não são admissíveis embargos de execução 
nos JEFs, devendo as impugnações do 
devedor ser examinadas independente-
mente de qualquer incidente. (Aprovado 
no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 14

#IIFONAJEF

Nos Juizados Especiais Federais, não é 
cabível a intervenção de terceiros ou a 
assistência. (Aprovado no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 15

#IIFONAJEF

Na aferição do valor da causa, deve-se 
levar em conta o valor do salário mínimo 
em vigor na data da propositura de ação 
(Aprovado no II FONAJEF).

ENUNCIADO Nº 16

#IIFONAJEF

Não há renúncia tácita nos Juizados Es-
peciais Federais para fins de fixação de 
competência (Aprovado no II FONAJEF).

ENUNCIADO Nº 17

#IIFONAJEF

Não cabe renúncia sobre parcelas vincen-
das para fins de fixação de competência 
nos Juizados Especiais Federais (Aprova-
do no II FONAJEF). (Revogado no XVIII 
FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 18

#IIFONAJEF

No caso de litisconsorte ativo, o valor da 
causa, para fins de fixação de competência 
deve ser calculado por autor. (Aprovado 
no II FONAJEF)

ENUNCIADO Nº 19

#IIFONAJEF

Aplicam-se os §§1º e 2º do art. 113 do 
CPC/2015 em sede de Juizados Especiais 
Federais. (Aprovado no II FONAJEF) (Reda-
ção atualizada pelo XIV FONAJEF)
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ENUNCIADO Nº. 40

Editado pela Resolução nº 40, de 29 
de agosto de 2018. publicada no DOU 
04/10/2018:
“A decadência prevista na Lei 8.213/1991, 
art. 103-A incide na revisão de acúmulo de 
auxílio-suplementar com aposentadoria de 
qualquer natureza, salvo se comprovada 
a má-fé do(a) beneficiário(a), a contar da 
percepção do primeiro pagamento indevido, 
observados os seguintes parâmetros: I - Para 
as acumulações ocorridas antes da publica-
ção da Lei 9.784/1999, o prazo será conta-
do a partir de 01/02/1999 (Parecer MPS/CJ 
3.509, de 26/04/2005, DOU de 28/04/2005); 
II - A má-fé deve ser comprovada, no caso 
concreto, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório.”

SÚMULAS VINCULANTES DO  
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	` art. 103-A, CF.
	` Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da 
Constituição Federal e altera a Lei n. 9.784, de 
29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante 
pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional 
do ato jurídico perfeito a decisão que, 
sem ponderar as circunstâncias do 
caso concreto, desconsidera a validez 
e a eficácia de acordo constante de 
termo de adesão instituído pela Lei 
Complementar n. 110/2001.

	` art. 5º, XXXVI, CF.

2. É inconstitucional a lei ou ato norma-
tivo estadual ou distrital que disponha 
sobre sistemas de consórcios e sorteios, 
inclusive bingos e loterias.

	` art. 22, XX, CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de 
Contas da União asseguram-se o con-
traditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revo-
gação de ato administrativo que beneficie 
o interessado, excetuada a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão.

	` arts. 5º, LIV e LV; e 71, III, CF.
	` art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Adminis-
trativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constitui-
ção, o salário mínimo não pode ser usado 
como indexador de base de cálculo de 
vantagem de servidor público ou de 
empregado, nem ser substituído por 
decisão judicial.

	` arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 
1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado 
no processo administrativo disciplinar 
não ofende a Constituição.

6. Não viola a constituição o estabeleci-
mento de remuneração inferior ao salário 
mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.

	` arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, IV 142, § 3º, VIII, 143, caput, 
§§ 1º e 2º, CF
	` art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da 
Constituição, revogada pela Emenda 
Constitucional n. 40/2003, que limitava 
a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 
sua aplicação condicionada à edição de 
Lei Complementar.

	` art. 591, CC.
	` Med. Prov. 2.172-32/2021 (Estabelece a nulidade 
das disposições contratuais que menciona e inver-
te, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas 
ações intentadas para sua declaração).
	` Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 
e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, 
que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

	` arts. 146, III, b, CF.
	` arts. 173 e 174, CTN.
	` art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).
	` art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Pre-
vidência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 
7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi 
recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite tem-
poral previsto no caput do artigo 58.

	` Cancelada.
	` arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.
	` Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), 
para dispor sobre a remição de parte do tempo 
de execução da pena por estudo ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de ple-
nário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 
fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstituciona-
lidade de lei ou ato normativo do poder 
público, afasta sua incidência, no todo ou 
em parte.

	` art. 97, CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos 
de resistência e de fundado receio de fuga 
ou de perigo à integridade física própria 
ou alheia, por parte do preso ou de 
terceiros, justificada a excepcionalidade 
por escrito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e de nulidade da prisão ou do 
ato processual a que se refere, sem pre-
juízo da responsabilidade civil do Estado.

	` arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
	` art. 284, CPP.
	` art. 234, § 1º, CPPM.
	` arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal).
	` Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas 
universidades públicas viola o disposto 
no art. 206, IV, da Constituição Federal.

13. A nomeação de cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo 
em comissão ou de confiança ou, ainda, 
de função gratificada na administração 
pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido 

o ajuste mediante designações recípro-
cas, viola a Constituição Federal.

	` art. 37, CF.
	` Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âm-
bito da Administração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse 
do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documen-
tados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência 
de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

	` arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.
	` arts. 9º e 10, CPP.
	` arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras 
vantagens do servidor público não incide 
sobre o abono utilizado para se atingir o 
salário mínimo.

	` art. 7º, IV, CF.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da 
EC 19/1998), da Constituição, referem-se 
ao total da remuneração percebida pelo 
servidor público.

	` Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
	` arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 
19/1998); art. 39, § 3º (redação dada pela EC 
19/1998).

17. Durante o período previsto no pará-
grafo 1º do artigo 100 da Constituição, 
não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos.

	` Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao 
§ 5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do 
vínculo conjugal, no curso do mandato, 
não afasta a inelegibilidade prevista no § 
7º do artigo 14 da Constituição Federal.

	` art. 14, § 1º, CF.

19. A taxa cobrada exclusivamente em 
razão dos serviços públicos de coleta, 
remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, 
não viola o artigo 145, II, da Constituição 
Federal.

20. Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa - GDATA, 
instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve 
ser deferida aos inativos nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula 
cinco) pontos no período de fevereiro a 
maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, 
parágrafo único, da Lei n. 10.404/2002, no 
período de junho de 2002 até a conclusão 
dos efeitos do último ciclo de avaliação a 
que se refere o artigo 1º da Medida Provi-
sória n. 198/2004, a partir da qual passa a 
ser de 60 (sessenta) pontos.

	` art. 40, § 8º, CF.

21. É inconstitucional a exigência de 
depósito ou arrolamento prévios de 
dinheiro ou bens para admissibilidade de 
recurso administrativo.

	` art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
	` art. 33, § 2º, Dec. 70.235/1972 (Lei do Processo 
Administrativo Federal).

22. A Justiça do Trabalho é competente 
para processar e julgar as ações de inde-
nização por danos morais e patrimoniais 
decorrentes de acidente de trabalho 
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	` art. 100, § 1º, CF.
	` arts. 22, § 4º, e 23, Lei 8.906/1994.

48. Na entrada de mercadoria importada 
do exterior, é legítima a cobrança do ICMS 
por ocasião do desembaraço aduaneiro. 
(DOU, 02.06.2015)

	` art. 155, § 2º, IX, a, CF.
	` Súm. 661, STF.

49. Ofende o princípio da livre con-
corrência lei municipal que impede a 
instalação de estabelecimentos comer-
ciais do mesmo ramo em determinada 
área. (DOU, 23.06.2015.)

	` arts. 170, IV, parágrafo único; e art. 173, § 4º, CF.

50. Norma legal que altera o prazo de 
recolhimento de obrigação tributária não 
se sujeita ao princípio da anterioridade. 
(DOU, 23.06.2015.)

	` art. 195, § 6º, CF.

51. O reajuste de 28,86%, concedido aos 
servidores militares pelas Leis 8.622/1993 
e 8.627/1993, estende-se aos servidores 
civis do poder executivo, observadas as 
eventuais compensações decorrentes 
dos reajustes diferenciados concedidos 
pelos mesmos diplomas legais. (DOU, 
23.06.2015.)

	` art. 37, X, CF.
	` Lei 8.622/1993 (Dispõe sobre a revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos civis e mi-
litares do Poder Executivo Federal.)
	` Lei 8.627/1993 (Especifica os critérios para re-
posicionamento de servidores públicos federais 
civis e militares.)

52. Ainda quando alugado a terceiros, 
permanece imune ao IPTU o imóvel 
pertencente a qualquer das entidades 
referidas pelo art. 150, VI, “c”, da Cons-
tituição Federal, desde que o valor dos 
aluguéis seja aplicado nas atividades 
para as quais tais entidades foram cons-
tituídas. (DOU, 23.06.2015.)

	` art. 150, VI, “c”, CF.

53. A competência da Justiça do Trabalho 
prevista no art. 114, VIII, da Constituição 
Federal alcança a execução de ofício das 
contribuições previdenciárias relativas 
ao objeto da condenação constante das 
sentenças que proferir e acordos por ela 
homologados. (DOU, 23.06.2015.)

	` art. 114, VIII, CF.

54. A medida provisória não apreciada 
pelo Congresso Nacional podia, até a 
Emenda Constitucional n. 32/2001, ser 
reeditada dentro do seu prazo de efi-
cácia de trinta dias, mantidos os efeitos 
de lei desde a primeira edição. (DOU, 
28.03.2016)

	` art. 62, p.u., CF.
	` Súm. 651, STF.

55. O direito ao auxílio-alimentação não 
se estende aos servidores inativos. (DOU, 
28.03.2016)

	` art. 40, § 4º, CF.
	` Súm. 680, STF.

56. A falta de estabelecimento penal 
adequado não autoriza a manutenção 
do condenado em regime prisional mais 
gravoso, devendo-se observar, nessa 
hipótese, os parâmetros fixados no RE 
641.320/RS.

	` arts. 1º, III, e 5º, XLVI, CF.

57. A imunidade tributária constante 
do art. 150, VI, d, da CF/88 aplica-se à 
importação e comercialização, no mer-
cado interno, do livro eletrônico (e-book) 
e dos suportes exclusivamente utilizados 
para fixá-los, como leitores de livros ele-
trônicos (e-readers), ainda que possuam 
funcionalidades acessórias.

	` art. 150, VI, d, CF.

58. Inexiste direito a crédito presumido 
de IPI relativamente à entrada de insu-
mos isentos, sujeitos à alíquota zero ou 
não tributáveis, o que não contraria o 
princípio da não cumulatividade.

	` art. 153, § 3º, II, CF.

59. É impositiva a fixação do regime 
aberto e a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos 
quando reconhecida a figura do tráfico 
privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06) 
e ausentes vetores negativos na primeira 
fase da dosimetria (art. 59 do CP), obser-
vados os requisitos do art. 33, § 2º, alínea 
c, e do art. 44, ambos do Código Penal.

	` arts. 5º, III, XXXIX, XLII, XLVI, LIV, e 93, IX, CF.

60. O pedido e a análise administrativos 
de fármacos na rede pública de saúde, 
a judicialização do caso, bem ainda 
seus desdobramentos (administrativos e 
jurisdicionais), devem observar os termos 
dos 3 (três) acordos interfederativos (e 
seus fluxos) homologados pelo Supremo 
Tribunal Federal, em governança judicial 
colaborativa, no tema 1.234 da sistemá-
tica da repercussão geral (RE 1.366.243).

61. A concessão judicial de medicamento 
registrado na ANVISA, mas não incorpo-
rado às listas de dispensação do Sistema 
Único de Saúde, deve observar as teses 
firmadas no julgamento do Tema 6 da 
Repercussão Geral (RE 566.471).

62. É legítima a revogação da isenção 
estabelecida no art. 6º, II, da Lei Com-
plementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 
9.430/1996, dado que a LC 70/1991 é 
apenas formalmente complementar, mas 
materialmente ordinária com relação aos 
dispositivos concernentes à contribuição 
social por ela instituída.

63. O tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, 
da Lei 11.343/2006) não configura crime 
hediondo, afastando-se a aplicação dos 
parâmetros mais rigorosos de progressão 
de regime e de livramento condicional.

SÚMULAS DO  
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	` As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promulgação 
da CF de 1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro 
casado com brasileira, ou que tenha 
filho brasileiro, dependente da economia 
paterna. 

2. Concede-se liberdade vigiada ao 
extraditando que estiver prêso por prazo 
superior a sessenta dias. 

	` Sem eficácia.

3. A imunidade concedida a deputados 
estaduais é restrita à Justiça do Estado. 

	` Superada.

4. Não perde a imunidade parlamentar 
o congressista nomeado Ministro de 
Estado. 

	` Cancelada.

5. A sanção do projeto supre a falta de 
iniciativa do Poder Executivo.

	` Superada

6. A revogação ou anulação, pelo Poder 
Executivo, de aposentadoria, ou qual-
quer outro ato aprovado pelo Tribunal 
de Contas, não produz efeitos antes de 
aprovada por aquele tribunal, ressalvada 
a competência revisora do Judiciário. 

7. Sem prejuízo de recurso para o 
Congresso, não é exequível contrato 
administrativo a que o Tribunal de Contas 
houver negado registro. 

8. Diretor de sociedade de economia 
mista pode ser destituído no curso do 
mandato. 

9. Para o acesso de auditores ao Superior 
Tribunal Militar, só concorrem os de 
segunda entrância. 

10. O tempo de serviço militar conta‑se 
para efeito de disponibilidade e aposen-
tadoria do servidor público estadual. 

11. A vitaliciedade não impede a extinção 
do cargo, ficando o funcionário em dis-
ponibilidade, com todos os vencimentos. 

12. A vitaliciedade do professor catedrá-
tico não impede o desdobramento da 
cátedra. 

13. A equiparação de extranumerário a 
funcionário efetivo, determinada pela 
Lei n. 2.284, de 09.08.1954, não envolve 
reestruturação, não compreendendo, 
portanto, os vencimentos.

14. Não é admissível, por ato adminis-
trativo, restringir, em razão da idade, 
inscrição em concurso para cargo 
público. Cancelada.

15. Dentro do prazo de validade do con-
curso, o candidato aprovado tem o direito 
à nomeação, quando o cargo for preen-
chido sem observância da classificação. 

16. Funcionário nomeado por concurso 
tem direito à posse. 

17. A nomeação de funcionário sem con-
curso pode ser desfeita antes da posse. 

18. Pela falta residual, não compreen-
dida na absolvição pelo juízo criminal, é 
admissível a punição administrativa do 
servidor público. 

19. É inadmissível segunda punição de 
servidor público, baseada no mesmo 
processo em que se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo 
com ampla defesa, para demissão de 
funcionário admitido por concurso. 

21. Funcionário em estágio probatório 
não pode ser exonerado nem demitido 
sem inquérito ou sem as formalidades 
legais de apuração de sua capacidade. 
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pela prática dos crimes previstos no art. 
1º do Decreto‑Lei n. 201/1967.

704. Não viola as garantias do juiz 
natural, da ampla defesa e do devido 
processo legal a atração por continência 
ou conexão do processo do corréu ao foro 
por prerrogativa de função de um dos 
denunciados.

	` art. 5º, LIII, LIV e LCF.
	` arts. 79 e 84, CPP.

705. A renúncia do réu ao direito de 
apelação, manifestada sem a assistência 
do defensor, não impede o conhecimento 
da apelação por este interposta.

706. É relativa a nulidade decorrente da 
inobservância da competência penal por 
prevenção.

707. Constitui nulidade a falta de 
intimação do denunciado para oferecer 
contrarrazões ao recurso interposto da 
rejeição da denúncia, não a suprindo a 
nomeação de defensor dativo.

	` arts. 588, CPP.

708. É nulo o julgamento da apelação 
se, após a manifestação nos autos da 
renúncia do único defensor, o réu não 
foi previamente intimado para constituir 
outro.

	` arts. 261 e 564, III, c, CPP.

709. Salvo quando nula a decisão de 
primeiro grau, o acórdão que provê o 
recurso contra a rejeição da denúncia 
vale, desde logo, pelo recebimento dela.

710. No processo penal, contam‑se os 
prazos da data da intimação, e não da 
juntada aos autos do mandado ou da 
carta precatória ou de ordem.

711. A lei penal mais grave aplica‑se 
ao crime continuado ou ao crime per-
manente, se a sua vigência é anterior 
à cessação da continuidade ou da 
permanência.

	` art. 71, CP.

712. É nula a decisão que determina o 
desaforamento de processo da compe-
tência do júri sem audiência da defesa.

	` arts. 427 e 428, CPP.

713. O efeito devolutivo da apelação 
contra decisões do júri é adstrito aos 
fundamentos da sua interposição.

714. É concorrente a legitimidade do 
ofendido, mediante queixa, e do Ministé-
rio Público, condicionada à representação 
do ofendido, para a ação penal por crime 
contra a honra de servidor público em 
razão do exercício de suas funções.

	` arts. 138 a 145, CP.

715. A pena unificada para atender ao 
limite de trinta anos de cumprimento, 
determinado pelo art. 75 do Código Penal, 
não é considerada para a concessão de 
outros benefícios, como o livramento 
condicional ou regime mais favorável de 
execução.

716. Admite‑se a progressão de regime 
de cumprimento da pena ou a aplicação 
imediata de regime menos severo nela 
determinada, antes do trânsito em jul-
gado da sentença condenatória.

	` art. 112, Lei 7.210/1984.

717. Não impede a progressão de regime 
de execução da pena, fixada em sentença 
não transitada em julgado, o fato de o réu 
se encontrar em prisão especial.

	` art. 295, CPP.

718. A opinião do julgador sobre a gravi-
dade em abstrato do crime não constitui 
motivação idônea para a imposição de 
regime mais severo do que o permitido 
segundo a pena aplicada.

	` art. 33, § 2º, c, CP.

719. A imposição do regime de cumpri-
mento mais severo do que a pena aplicada 
permitir exige motivação idônea.

	` art. 33, § 2º, c, CP.

720. O art. 309 do Código de Trânsito 
Brasileiro, que reclama decorra do fato 
perigo de dano, derrogou o art. 32 da 
Lei das Contravenções Penais no tocante 
à direção sem habilitação em vias 
terrestres.

721. A competência constitucional do 
tribunal do júri prevalece sobre o foro 
por prerrogativa de função estabele-
cido exclusivamente pela Constituição 
estadual.

	` art. 5º, XXXVIII, CF.
	` Súm. Vinc. 45.

722. São da competência legislativa 
da União a definição dos crimes de 
responsabilidade e o estabelecimento 
das respectivas normas de processo e 
julgamento.

	` Súm. Vinc. 46, STF.

723. Não se admite a suspensão condi-
cional do processo por crime continuado, 
se a soma da pena mínima da infração 
mais grave com o aumento mínimo de 
um sexto for superior a um ano.

	` art. 89, Lei 9.099/1995.

724. Ainda quando alugado a terceiros, 
permanece imune ao IPTU o imóvel 
pertencente a qualquer das entidades 
referidas pelo art. 150, VI, c, da Constitui-
ção, desde que o valor dos aluguéis seja 
aplicado nas atividades essenciais de tais 
entidades.

	` Súm. Vinc. 52.

725. É constitucional o § 2º do art. 6º da 
Lei n. 8.024/1990, resultante da conver-
são da Medida Provisória n. 168/1990, 
que fixou o BTN fiscal como índice de cor-
reção monetária aplicável aos depósitos 
bloqueados pelo Plano Collor I.

726. Para efeito de aposentadoria 
especial de professores, não se computa 
o tempo de serviço prestado fora da sala 
de aula.

727. Não pode o magistrado deixar de 
encaminhar ao Supremo Tribunal Federal 
o agravo de instrumento interposto 
da decisão que não admite recurso 
extraordinário, ainda que referente a 
causa instaurada no âmbito dos juizados 
especiais.

	` Lei 9.099/1995.

728. É de três dias o prazo para a inter-
posição de recurso extraordinário contra 
decisão do tribunal superior eleitoral, 

contado, quando for o caso, a partir da 
publicação do acórdão, na própria sessão 
de julgamento, nos termos do art. 12 da 
Lei n. 6.055/1974, que não foi revogado 
pela Lei n. 8.950/1994.

	` art. 508, CPP.

729. A decisão na Ação Direta de 
Constitucionalidade 4 não se aplica à 
antecipação de tutela em causa de natu-
reza previdenciária.

	` art. 1º, Lei 9.494/1997.

730. A imunidade tributária conferida 
a instituições de assistência social sem 
fins lucrativos pelo art. 150, VI, “c”, da 
Constituição, somente alcança as enti-
dades fechadas de previdência social 
privada se não houver contribuição dos 
beneficiários.

731. Para fim da competência originária 
do Supremo Tribunal Federal, é de 
interesse geral da magistratura a questão 
de saber se, em face da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, os juízes têm 
direito à licença‑prêmio.

	` art. 102, I, n, CF.

732. É constitucional a cobrança da con-
tribuição do salário‑educação, seja sob 
a carta de 1969, seja sob a Constituição 
Federal de 1988, e no regime da Lei n. 
9.424/1996.

	` Lei 9.424/1993 (Dispõe sobre o Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério).

733. Não cabe recurso extraordinário 
contra decisão proferida no processa-
mento de precatórios.

	` art. 100, § 2º, CF.

734. Não cabe reclamação quando já 
houver transitado em julgado o ato 
judicial que se alega tenha desrespeitado 
decisão do Supremo Tribunal Federal.

735. Não cabe recurso extraordinário 
contra acórdão que defere medida 
liminar.

	` art. 102, III, a, CF.

736. Compete à Justiça do Trabalho 
julgar as ações que tenham como causa 
de pedir o descumprimento de normas 
trabalhistas relativas à segurança, higiene 
e saúde dos trabalhadores.

SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA

1. O foro do domicílio ou da residência do 
alimentando é o competente para a ação 
de investigação de paternidade, quando 
cumulada com a de alimentos.

2. Não cabe habeas data (Constituição 
Federal, artigo 5º, LXXII, a) se não houve 
recusa de informações por parte da autori-
dade administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal 
dirimir conflito de competência verificado, 
na respectiva região, entre Juiz Federal e 
Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

	` art. 108, I, e, CF.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa 
decorrente do processo eleitoral sindical.

	` art. 8º, CF.
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667. Eventual aceitação de proposta de 
suspensão condicional do processo não 
prejudica a análise do pedido de tranca-
mento de ação penal.

668. Não é hediondo o delito de porte ou 
posse de arma de fogo de uso permitido, 
ainda que com numeração, marca ou qual-
quer outro sinal de identificação raspado, 
suprimido ou adulterado.

669. O fornecimento de bebida alcoólica a 
criança ou adolescente, após o advento da 
Lei n. 13.106, de 17 de março de 2015, con-
figura o crime previsto no art. 243 do ECA. 

670. Nos crimes sexuais cometidos contra 
a vítima em situação de vulnerabilidade 
temporária, em que ela recupera suas 
capacidades físicas e mentais e o pleno 
discernimento para decidir acerca da per-
secução penal de seu ofensor, a ação penal 
é pública condicionada à representação se 
o fato houver sido praticado na vigência da 
redação conferida ao art. 225 do Código 
Penal pela Lei n. 12.015, de 2009. 

671. Não incide o IPI quando sobrevém furto 
ou roubo do produto industrializado após sua 
saída do estabelecimento industrial ou equi-
parado e antes de sua entrega ao adquirente.

672. A alteração da capitulação legal da 
conduta do servidor, por si só, não enseja 
a nulidade do processo administrativo 
disciplinar.

673. A comprovação da regular notificação 
do executado para o pagamento da dívida de 
anuidade de conselhos de classe ou, em caso 
de recurso, o esgotamento das instâncias 
administrativas são requisitos indispensáveis 
à constituição e execução do crédito.

674. A autoridade administrativa pode se 
utilizar de fundamentação per relationem 
nos processos disciplinares.

675. É legítima a atuação dos órgãos 
de defesa do consumidor na aplicação 
de sanções administrativas previstas no 
CDC quando a conduta praticada ofender 
direito consumerista, o que não exclui nem 
inviabiliza a atuação do órgão ou entidade 
de controle quando a atividade é regulada.

676. Em razão da Lei n. 13.964/2019, não 
é mais possível ao juiz, de ofício, decretar 
ou converter prisão em flagrante em prisão 
preventiva. 

SÚMULAS DA TNU-JEF

SÚMULAS

1.  A conversão dos benefícios previdenci-
ários em URV, em março/1994, obedece às 
disposições do art. 20, incisos I e II, da Lei 
8.880/94 (MP n. 434/1994).

2.  Os benefícios previdenciários, em maio 
de 1996, deverão ser reajustados na forma 
da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril 
de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de 
novembro de 1998.

3.  Os benefícios de prestação continuada, 
no regime geral da Previdência Social, 
devem ser reajustados com base no IGP‑DI 
nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. (Can-
celada em 09.05.2003. DOU, 30.09.2003.)

4.  Não há direito adquirido à condição de 
dependente de pessoa designada, quando 
o falecimento do segurado deu‑se após o 
advento da Lei 9.032/1995.

5.  A prestação de serviço rural por menor 
de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, 
de 24 de julho de 1991, devidamente com-
provada, pode ser reconhecida para fins 
previdenciários.

6.  A certidão de casamento ou outro docu-
mento idôneo que evidencie a condição de 
trabalhador rural do cônjuge constitui iní-
cio razoável de prova material da atividade 
rurícola.

7.  Descabe incidente de uniformização 
versando sobre honorários advocatícios por 
se tratar de questão de direito processual.

8.  Os benefícios de prestação continuada, 
no regime geral da Previdência Social, não 
serão reajustados com base no IGP‑DI nos 
anos de 1997, 1999, 2000 e 2001.

9.  O uso de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI), ainda que elimine a insalu-
bridade, no caso de exposição a ruído, não 
descaracteriza o tempo de serviço especial 
prestado.

10.  O tempo de serviço rural anterior 
à vigência da Lei n. 8.213/91 pode ser 
utilizado para fins de contagem recíproca, 
assim entendida aquela que soma tempo 
de atividade privada, rural ou urbana, ao 
de serviço público estatutário, desde que 
sejam recolhidas as respectivas contribui-
ções previdenciárias.

11.  A renda mensal, per capita, familiar, 
superior a ¼ (um quarto) do salário‑mínimo 
não impede a concessão do benefício 
assistencial previsto no art. 20, § 3º, da Lei 
n. 8.742 de 1993, desde que comprovada, 
por outros meios, a miserabilidade do pos-
tulante. (Cancelada em 24.04.2006. DOU, 
12.05.2006).

12.  Os juros moratórios são devidos pelo 
gestor do FGTS e incidem a partir da citação 
nas ações em que se reclamam diferenças 
de correção monetária, tenha havido ou 
não levantamento do saldo, parcial ou 
integralmente.

13.  O reajuste concedido pelas Leis n. 
8.622/1993 e 8.627/1993 (28,86%) constituiu 
revisão geral dos vencimentos e, por isso, é 
devido também aos militares que não o 
receberam em sua integralidade, compen-
sado o índice então concedido, sendo limite 
temporal desse reajuste o advento da MP n. 
2.131 de 28.12.2000.

14.  Para a concessão de aposentadoria 
rural por idade, não se exige que o início de 
prova material, corresponda a todo o perí-
odo equivalente à carência do benefício.

15.  O valor mensal da pensão por morte 
concedida antes da Lei n. 9.032, de 28 de 
abril de 1995, deve ser revisado de acordo 
com a nova redação dada ao art. 75 da Lei 
n. 8.213, de 24 de julho de 1991. (Cancelada 
em 26.03.2007. DOU, 08.05.2007).

16.  A conversão em tempo de serviço 
comum, do período trabalhado em 
condições especiais, somente é possível 
relativamente à atividade exercida até 
28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei n. 
9.711/1998). (Cancelada em 27.03.2009. 
DOU, 24.04.2009).

17.  Não há renúncia tácita no Juizado 
Especial Federal, para fins de competência.

18.  Para fins previdenciários, o cômputo 
do tempo de serviço prestado como alu-
-no-aprendiz exige a comprovação de 
que, durante o período de aprendizado, 
houve simultaneamente: (i) retribuição 
consubstanciada em prestação pecuniária 
ou em auxílios materiais; (ii) à conta do 
Orçamento; (iii) a título de contrapresta-
-ção por labor; (iv) na execução de bens e 
serviços destinados a terceiros. (Alterada na 
sessão de 14.02.2020. DJe 19.02.2020)

19.  Para o cálculo da renda mensal inicial 
do benefício previdenciário, deve ser 
considerada, na atualização dos salários de 
contribuição anteriores a março de 1994, a 
variação integral do IRSM de fevereiro de 
1994, na ordem de 39,67% (art. 21, § 1º, da 
Lei n. 8.880/1994).

20.  A Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, não modificou a situação do servidor 
celetista anteriormente aposentado pela 
Previdência Social Urbana.

21.  Não há direito adquirido a reajuste 
de benefícios previdenciários com base na 
variação do IPC (Índice de Preço ao Consu-
midor), de janeiro de 1989 (42,72%) e abril 
de 1990 (44,80%).

22.  Se a prova pericial realizada em juízo 
dá conta de que a incapacidade já existia na 
data do requerimento administrativo, esta 
é o termo inicial do benefício assistencial.

23.  As substituições de cargos ou funções 
de direção ou chefia ou de cargo de 
natureza especial ocorridas a partir da 
vigência da Medida Provisória n. 1.522, de 
11.10.1996, e até o advento da Lei n. 9.527, 
de 10.12.1997, quando iguais ou inferiores 
a trinta dias, não geram direito à remune-
ração correspondente ao cargo ou função 
substituída.

24.  O tempo de serviço do segurado 
trabalhador rural anterior ao advento da 
Lei n. 8.213/91, sem o recolhimento de 
contribuições previdenciárias, pode ser 
considerado para a concessão de benefício 
previdenciário do Regime Geral de Previ-
dência Social (RGPS), exceto para efeito de 
carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, 
da Lei n. 8.213/1991.

25.  A revisão dos valores dos benefícios 
previdenciários, prevista no art. 58 do 
ADCT, deve ser feita com base no número 
de salários mínimos apurado na data da 
concessão, e não no mês de recolhimento 
da última contribuição.

26.  A atividade de vigilante enquadra‑se 
como especial, equiparando‑se à de 
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SÚMULAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

SÚMULA Nº 1, 
 DE 27 DE JUNHO DE 1997

	` Publicada no DOU, Seção 1, 30/06, 1º/07 e 
02/07/1997

“A decisão judicial que conceder reajustes 
referentes à URP de abril e maio de 1988 
na proporção de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19 %, incidentes sobre a remuneração 
do mês de abril e, no mesmo percentual, 
sobre a do mês de maio, não cumulativos, 
não será impugnada por recurso.”

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação Pertinente: Decreto-lei nº 2.335, 
de 12.6.87, Decreto-lei nº 2.425, de 7.4.88.

SÚMULA Nº 2,  
DE 27 DE AGOSTO DE 1997(*)

	` (*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 
2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 
e 28/07/2004.

SÚMULA Nº 3, 
 DE 5 DE ABRIL DE 2000(*)

	` (*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 
2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 
e 28/07/2004.
	` Sobre a matéria, em vigor a Instrução Nor-
mativa nº 3, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 4, 
 DE 5 DE ABRIL DE 2000(*)

	` Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 
e 28/07/2004
	` (*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho 
de 2004.

“Salvo para defender o seu domínio so-
bre imóveis que estejam afetados ao uso 
público federal, a União não reivindicará 
o domínio de terras situadas dentro dos 
perímetros dos antigos aldeamentos in-
dígenas de São Miguel e de Guarulhos, 
localizados no Estado de São Paulo, e 
desistirá de reivindicações que tenham 
como objeto referido domínio”.

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação: Constituições de 1891 (art. 64), 
de 1934 (arts. 20, 21 e 129), de 1937 (arts. 
36 e 37), de 1946 (arts. 34 e 35), de 1967 
(arts. 4° e 5°), Emenda Constitucional n° 1, 
de 1969 (arts. 4° e 5°) e Constituição de 1988 
(art. 20); Decreto-lei n° 9.760, de 18.9.1946 
(art. 1°) e Medida Provisória n° 2.180-35, de 
24.8.2001 (art. 17).

SÚMULA Nº 5, 
 DE 8 DE MARÇO DE 2001(*)

	` (*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 
2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 
e 28/07/2004.
	` Sobre a matéria, em vigor a Instrução Nor-
mativa nº 4, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 6, 
 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001(*)
	` Republicada no DOU, Seção 1, de 28/09, 29/09 
e 30/09/2005
	` (*) Redação alterada pelo ato de 27 de se-
tembro de 2005.

“A companheira ou companheiro de militar 
falecido após o advento da Constituição de 
1988 faz jus à pensão militar, quando o 
beneficiário da pensão esteja designado na 
declaração preenchida em vida pelo contri-
buinte ou quando o beneficiário comprove 

a união estável, não afastadas situações 
anteriores legalmente amparadas.”
REFERÊNCIAS:

	` Legislação: Constituição de 1988 (art. 226); Leis 
nos 3.765, de 4.5.1960, e 6.880, de 09.12.1980.

SÚMULA Nº 7, 
 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001(*)

	` Republicada no DOU, Seção 1, de 02/08, 03/08 
e 04/08/2006
	` (*) Redação alterada pelo Ato de 1º de agosto 
de 2006.

“A aposentadoria de servidor público tem 
natureza de benefício previdenciário e 
pode ser recebida cumulativamente com a 
pensão especial prevista no art. 53, inciso 
II, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, devida a ex-combatente (no 
caso de militar, desde que haja sido licen-
ciado do serviço ativo e com isso retornado 
à vida civil definitivamente - art. 1º da Lei 
nº 5.315, de 12.9.1967)”.

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do 
ADCT), Lei nº 5.315, de 12.9.1967, e Lei n° 
8.059, de 04/07/1990.

SÚMULA Nº 8, 
 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001(*)

	` Republicada no DOU, Seção 1, de 28/09, 29/09 
e 30/09/2005
	` (*) Redação alterada pelo Ato de 27 de se-
tembro de 2005.

“O direito à pensão de ex-combatente é 
regido pelas normas legais em vigor à 
data do evento morte. Tratando-se de 
reversão do benefício à filha mulher, em 
razão do falecimento da própria mãe que 
a vinha recebendo, consideram-se não 
os preceitos em vigor quando do óbito 
desta última, mas do primeiro, ou seja, 
do ex-combatente.”

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do 
ADCT); Leis nºs 3.765, de 4.5.1960, 4.242, de 
17.7.1963, e 8.059, de 4.7.1990.

SÚMULA Nº 9, 
 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001(*)

	` (*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, 
publicado no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 
e 28/07/2004.
	` Sobre a matéria, em vigor a Instrução Nor-
mativa nº 5, de 19/07/2004.

SÚMULA Nº 10, 
 DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)

	` Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 
e 28/07/2004
	` (*) Redação alterada pelo Ato AGU de 19 de 
julho de 2004.

“Não está sujeita a recurso a decisão ju-
dicial que entender incabível a remessa 
necessária nos embargos à execução de 
título judicial opostos pela Fazenda Pú-
blica, ressalvadas aquelas que julgarem 
a liquidação por arbitramento ou artigo, 
nas execuções de sentenças ilíquidas.”

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, 
inciso I, 520, inciso V, e 585, inciso VI); Lei n° 
2.770, de 4.5.56 (art. 3°, com a redação dada 
pela Lei n° 6.071, de 3.7.1974), e Lei n° 9.469, 
de 10.7.1997 (art. 10).

SÚMULA Nº 11, 
 DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)

	` Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 
e 28/07/2004
	` (*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho 
de 2004.

“A faculdade, prevista no art. 557 do 
CPC, de se negar seguimento, monocra-
ticamente, a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
dos Tribunais Superiores, alcança também 
a remessa necessária.” 

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação: Código de Processo Civil (arts. 
475, 496 e 557).

SÚMULA Nº 12, 
 DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)

	` Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 
e 28/07/2004
	` (*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho 
de 2004.

“É facultado ao segurado ajuizar ação con-
tra a instituição previdenciária perante o 
Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas 
Federais da capital do Estado-membro.”

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação: Constituição de 1988 (art. 109).

SÚMULA Nº 13, 
 DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)

	` Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 
12/02/2007
	` (*) Redação alterada pelo Ato de 06 de feve-
reiro de 2007.

“A multa fiscal moratória, por constituir 
pena administrativa, não se inclui no cré-
dito habilitado em falência regida pela 
legislação anterior à Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005.”

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação: Lei nº 11.101, de 9.2.2005 (art. 83, 
VII, e 192), e Decreto nº 6.042, de 12.2.2007 
(altera o art. 239, § 9º, do Decreto nº 3.048, 
de 6.5.1999).

SÚMULA Nº 14, 
 DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)

	` Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 
12/02/2007
	` (*) Redação alterada pelo Ato de 06 de feve-
reiro de 2007.

“Aplica-se apenas a taxa SELIC, em subs-
tituição à correção monetária e juros, a 
partir de 1º de janeiro de 1996, nas com-
pensações ou restituições de contribuições 
previdenciárias.”

	` REFERÊNCIAS:
	` Legislação: Lei nº 8.212, de 24.7. 1991 (art. 
89), e Lei nº 9.250, de 26.12.1995 (art. 39).

SÚMULA Nº 15, 
 DE 16 DE OUTUBRO DE 2002(*)

	` Republicada no DOU, Seção 1, de 20/10, 21/10 
e 22/10/2008
	` (*) Redação alterada pelo Ato de 16 de outubro 
de 2008.

“A suspeita de fraude na concessão de 
benefício previdenciário não enseja, de 
plano, a sua suspensão ou cancelamento, 




